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I . Introdução
A liberdade individual desdobra-se. no Es

tado moderno. em duas classes de direitos invI
oláveis porque declarados nas ConstituiQÕCs:
os direitos poUticos e os direitos civLs.

Os primeiros são prenogativas da cidada
nia e têm por escopo a participação dos mem
bros da comumdade políIica na fonnaçào da
vontade do Estado: já 05 direitos civis visam a
assegurar a aUlOnomia da vontade dos indivi
duos e das associaçõcs. corporações e socie
dades por eles fonnadas e a disciplinar as rela
çôes que nascem do exercíclO dessa liberdade

A mais alta c Importaltc modalidade de exer
cê·la éa de dar regras Ol) nonnas aos seus p~ó

prios atos. Santi Romano ao tratar dos concei
tos de autonomia e de negócio jurídico. no
Frammenti di um Dizionano Giuridica. lem
bra que, etimologicamente, autonomia é o p0
der de fazer lei para si próprio e que o negócio
jurídico é a faculdade Que a vontade individual
livre ou autônoma tem de f<l7.er a regra ou a nor
ma que dIsciplinará um certo e concrcl0 atoJU
rídico, que pode ser unilateral. como a doação e
a renúncia de um direim disponível: ou bilateral
c sinalagmático. como o contrato

O ato juridico. como manifestação da von
"'ide, tanto cria, como extingue direitos. com
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ressalva dos indisponíveis.
2. Ojuizo arbitral
(b Iitigio~que :mrgcm, no meio civil, com

relação a direitos e obrigações oriundos dos
negóciosjurídicos, isto é, de atos livres da von
tade de um ou mais sujeitos - tais litiltios só a
partir de certo momento da história do direito
passaram a ser dirimidos, exclusivamente ou
preponderantemente, pelo príncipe ou pelo Es
ladu. Bm Rullla, o pretor, que é um magimado,
confia aojudex, que magistrado não é, dizer o
direito aplicável ao caso. Lá, também as repon
sa dosjurisconsultos faziam lei para as partes e
quando homologadas pelo Imperador, para a
Urbs eoorbe romano, certas instituições, como
a farnilia, as coJPàrações de oficio, as confrari
as, as comunidades devizinhança e a Igreja, na
Idade Média e até a Revolução Francesa, pro
duziam suas próprias regras e detinham o po
der de aplicá-Ias a seus meptbros.

Emanuele Cuzzeri (lI Codice di Procedura
Civile Il/ustrato. v. I, ristampa, Verena, Renato
Tedeschi & Figlio Editori, 1902) registra ofato
de a primeím AsserrtJléia Nacional Fmncesa ter
proclamado que o legislador deveria abster-se
de qualquer disposição tendente a diminuir o
prestígio e éJ eficácia do compromisso, porque a
aJbitragemé O meio mais razoável de pôr fim às
controvérsias (cf. p. 17, nota 1). Assim é que
"tomou-se obrigat6ria a amitrngl".m dm: pai",
amigos e vizinhos nas controvérsias entre ma
rido e mulher, ascendentes e descendentes,
entre colaterais e afins, até o terceiro grau. Os
pedJdos <te divórcio, fim<tados em determina
das acusações, foram deferidos a árbitros e,
posteriormente. também as questões hereditá
rias e de divisllo de bens comum:."

3. O juizo arbitral no Código Civil brasi
leiro

O Código Civil bmsileiro, fiel à nossa tradi
çãojurídica, adota dois institutos que resguar
dam Odireito individual de compor os conflitos
por livre determinação da vontade: o primeiro é
a transaçiJo, mediante a qual o IJtiglO tennlOa
por concessões mútuas das partes (art. 1.025),
e o segundo é o compromisso, que consiste em
resolverem elas suas pendências judiciais ou
extrajudiciais. submetendo-as ao juizo de árbi
tros (CódigoCivil, art. 1.037).

À imposição do juizo arbitral, sucedeu o
exagero oposto de dificultá-lo, tornando-o oci
050, ou de proibi-lo. Se a sua obrigatoriedade
punha em risco a liberdade individual, subme
tendo-a ao julgamento do mesmo grupo ou ins-
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tituição social que a ameaça, a inutilização e a
proibição da aJbitragem subtrai dos individues
uma das prerrogativas mais importantes da sua
libentadecivil e autonomia, que éa de extinguir
os litígios, por ato de sua própria vontade.

4. A cláusula compromissória
Ojuizo arbitral, objeto dessa singela exp0

sição, é ato inter volentes, e tem a mesma natu
reza negociai do contrato a que acede. A c/áu
,sula comprom;,s.roria é a disposiçlo do contra
to na qual as partes obrigam-se a sujeitar ao
julgamento de árbitros as pendências que, fu
tura e eventualmente, surJtirem, Essa caracte
ristica da cláusula compromissória de dispor
sobre um litigio futuro e incerto éoque a distin
gue do compromisso, pois este só é firmado
após o surgimento da disputa, e, nele, as partes
indicam o árbitro ou árbitros e seus substitu
tos, definem o objeto do litígio, dispõe sobre a
responsabilidade de despesas e honorários cujo
valor, então, fixam e, também, sobre Oprocedi
mento a ser observado. Com a aceitação pelos
árbitros do múnus que as partes lhes cometem,
instaura-se ojlÚZO arbitral.

Como todo atojurídico, a cláusula compro
missória pode ser anulada pelos vicios capazes
de infirmar a sua constituição. Tanto é assim
que, viciada a vontade de qualquer das partes,
é nula a obrigação de louvar-se em árbitros.
Também !<erá nula se a disputa versar sobre di
reito indisponível.

5. oárbitro
As disposiçõe~ singela!> do Código Civil

parecem-me suficientes para o fim a que se pro
põem. Corrobora essa opinião o fato de recor
rer-se, com relativa freqüência, à opinião dos
mais doutos para resolver eextmguir um IiUgio
entre partes de boa.:fé.

Quando é do interesse dos litigantes que a
contenda tenha SOlUça0 eXlrdjudi\;ial, uu pur
que não lhe querem dar publicidade, Oll para
resguardar-se das delongas inevitáveis do pro
~c;n judicial. é comum que eles recorram. para
dirimir a controvérsia. a um jurista de grande
nomeada, a um antigo magistrado assinalado
por sua independência e imparcialidade, a um
expert em temas só conhecidos de um pequeno
número.

Muitas consultas aos juristas, mesmo sem
que isso lhes seja revelado, destinam-se. na
verdade, a compor interesses desavindos, ilu
minar aspectos obscuros e dissipar dúvidas.
tanto de particulares. como de autoridades pú-



blicas,Qrevenindo efteazmente a eclosão do ti~
tigio ou pondo--Ihe fim.

6. Pré-condiç3es para o êxitD do julzD ar
bitraI

A condição fundamental do êxito do juizo
arbitral é a boa~fé das partes e a autoridade da
laudo ou sentença, que decorre, sobretudo, da
perfeita articulação do seu dispositivo ou deci
são com a fundamentação respectiva, que há
de ser convincente para os espíntos retos de
sannados de paixão.

Quando essas pré-condições de eficácia da
arbitragem estão presentes, as partes cumprem
religiosamente as obrigações ou deveres que o
\audo lhes impõe, sem ~sidadede fOC\lfSO
ao Poder Judiciário. seja para torná-los coerciti
vos. seja para executá-los ou liquidá-los.

Esse, parece-me, é o modelo clássico de ju
ízo ;lrflit~l' o;;ingelo, c:élere, segUTfl n::l fund::l
mentação e na decisão e, por isso, revestido da
grande autoridade que torna fácil a execução
entre litigantes de boa-fé.

7. A mediaçã,o via arbitragem
Os mesmos personagens que agem como

árbitros podem servil como mediadores na tran
:xJl,:3u. lJil qual t:xliugm:-:st: a dbputa por COJl
cessões recíprocas. A Associação Comercial
da Bahia acolheu esse alvitre, no Regulamento
da sua Câmara de Concihação e Arbitragem, de
tal sorte qúe o seU colégio de árbit~os tanto
concilia, pela via da transação, comoJulga, por
força do compromisso dos litigantes.

Ao dispor sobre a matéria, então, já regula~

da peta lel dvU su.l\stant\.va, f3 Códig? de Pro
cesso Civil de 1939. no melhor propósIto de res
guardar ojuízo arbitral dos riscos da desnacio
nali7.ação pela imposição nos contratos inter
nacionais de árbitros e leis estrangeiros e para
a~iurar às parte<;; garnnti.a~ qut,:a!-entes às
queJhes são dadas no processoJudiCIal, regu
lamentou-o além da conta, tomando-o pouco
atraente para os que buscam decis.'lo segura e
rápida. confiável e autorizada. paro aS suas de
mandas.

8. A homologação judicial da arbitragem
A primeira grande dificuldade decorr~ da

neçessidade de homologação judicial da sen
tença dos árbitros. Doís grandes empecilhos
dai decorrem: o retardamento da execução do
laUdO arbitral e a possitJilidade de reabertura,
pelo vencido. da matéria nele decidida.

A homologação da decisão dos árbitros te
ria justifiçação na dupla neIXssidallc: dt: asS(;-
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gumr, não SÓ o monQ\1Ólio da função jurisdicio
nal do Estado, como o direito de toda pessoa
de "submeter ao Poder Judiciário a apreciação
de lesão ou ameaça a direito" (art. 5.o, xxxv,
Constituição Federal).

Coroe:;t:l pela lÜti.roae reporto-IDe ao quedis-
se, antes. acerca da natureza estritamente vo
luntária e negocia1 do recurso à arbitragem que
resulta do exercício do díreito civilmente asse
gurado a todos que são capazes de transigir e
\k p& fun 00 titigit;l oom a al\\1êucta da QUita
parte. Trata-se, na verdade. de uma fonna con
sensual de dispor sobre a interpretação e exe
cução dos contratos.

Nessa hipótese, só haveria que falar em le
são se odilcito tta~)otrAdof~ )1\ü\'<>fI'::.m&
vel. E se houver causa de nuUaade, o recurso
ao Judiciário permaneceválido e possível.

A segunda objeção à autoridade plena do
jlllV\rni'nto do!: ~rbitrm; parec.e-me !"~l funda~

da, pois ti essência da função )\lnSli'\e\Cr1\<\\ l\ã\)
éatingida pelo laudo arbitral que. servind~ como
título extrajudicial, só se executa medIante a
coerção do t:stallo-Juiz.

Olr-se&á que o árbitro usurpa a parte da ati&
vidadejurisdicional que consisteem dizer o dí
n~ilo e aplicá-lo ao caso.

Essa, contudo, é uma operação técnica para
a qual estão habilitados, além do juiz, oadvo
gad\), Q seno/u,. e os mem\mlS ~s rj,i~ewl\\I:c1)

carreirasjuridicas, como a do maglsténo e a do
Ministério Público.

A execução, sim, é verdadeiramente de na
tureza política. porque pressupõe o ato, d.e a~

toridade, o comando deumavOTLudepn.'I\\~~
ada e superior, a relação hierárquica entre o
magistrado que ordena e o junsdícíonado que
cumpre, enfim, o poderde impor ao executado,
que a elas resiste. uma prestação ou uma abs
tenção onerosas.

Em síntese, tenho que o objeto do monopó
lio do Estado é o emprego da força, não o co
nhecimento do DireIto. nem que se há de supor
que, em ra7.ão do cargo, o magistrado saiba mais
do que o a<tvQgadQ, o me.m'otQ 00 pal"quet t.m~

professor. Como órgão do Estado. o que ele
tem privatiyamentc é o poder de Impor Du~a

das partes do litígio uma certa conduta comJS
siva ou omissiva.

() A independencia. imparcialidade e au
toridade 110 juízo arbitral

Enfim. há quem diga que, no juízo arbItral,
as panes são privadas da se/Ulrança Que ad~



vém da independência., da imparcialidade e da
autoridade do juiz estatal Isto se responde, a
meu ver, comdois argmnentos. Oprimeiro éque
esses atributos nem sempre encontram-se, con
cretamente, no juiz da causa, que não éescolhi·
do pelas partes, mas mediante sorteio ou dis
posição legal ou regimental, bem como por
designação de uma outra autori~de judiciária.

Depois, porque, sendo atributos morais,
podem eles encontrar-se nos árbitros que as
partes escolhem, precisamente porque sabem
seguramente que eles os possuem.

Enfim, sem embargo de doutíssimas vozes
contrárias, o jtúzo arbitral tem, hoje, defensores
entre os mais acatados membros da magistratu
ra nacional, pelas razões que peçp licença para
expor brevemente e que se resumem na sobre
carga dos Juízes e tribunais, assediados por
novos usuáPios dos seus serviços que são os
mais pobres à procura de defensores públicos
c da Justiça pública.

Em estudo sobre a Reforma do PoderJudj~
ciário (Carta Mensal, Conselho Técnico, Con
federação Nacional do Comércio, v. 39, n.o 468
março, 1994, pp. 46-53), lembrei que "a tendên
cia centralizadora iniciada com a reformacons
titucional de 1926", .. "subverteu a organização
da Justiça do federalismo clássico~ (p. 47) e,
nâo obstante a multiplicação dos órgãosjudici
ários que promoveu, nâo os aliviou da notória
sobnx:arga que é causa principal dn exaspemn
te lentidão dos processos. O exemplo que com
prova essa afirmação tira-se da cria'ção mesma
de uma iurisdicão federal de primeiro e de se
gundo graus.

Na verdade. a Justiça Federal foi criada para
julgar as causas em que a União é parte, o que
põe a nu o tato de ser o seu governo o maior
litigante do País, poisa sua administração e sua
Fazenda ocupam um número avultado dejuízes
e tribunais com pendências geradas por exigên
cias abusivas e uma tributação quase confisca
tória. Some-se a isso a tradição de impontuali
dade para com os seus credores, de desprezo
das regras da lealdade, da boa-fé e da equani
midade no trato com os administrados, o ana
cronismo e o desaparelhamento material dos
cartórios e das secretarias dos tribunais, a ob
solescência do processocivil ecriminal e expli
car-se-âo os esforços quejá se iniciam para.. no
bojo da prometida reforma do Estado, d.escen
trai izá-Io eà sua Justiça e, simplificando a ins
tauração e os procedimentos do juízo arbitral,
desafogar o Judiciário epermitir a rápida solu-

100

ção dos litígios que nascem das divergências
na interpretação e aplicação dos contratos.

Ao tempo em que fui Ministro da Justiça,
com vistas a superar essa e outras dificulda
des, pedi a colaboração do Instituto dos Advo.
gados Brasileiros. Este, em parecer da lavra de
seu antigu pn;1>Íu;;ute, o Dr. Olto Eduardo Vizeu
Gil, notável jurista e renomado comercialista,
propôs utilíssimas modificações das normas
pmce!;suais em vigor e do prQieto de lei do Se
nado n.o 78/92 (Senador Marco Maciel) que,
acolhidas, tornarão atraente a solução dos lití
gios por via da arbitragem (v. "Nova Regula
memaçao das AJbllragens-, ReVlsra de Infor
maçilo Legislativa, ano 30, n.o 118, abr.ljun.
1993,pp.427-434).

10. O processo de arbitragem - procedi
mentos e garantias

Das considerações do ilustre jurisconsulto,
recolho, para a apreciação, as de caráter téclÚ
co, compatíveis com a natureza eminentemente
jurídica deste trabalho.

Para imprimir celeridade ao processo da ar·
bitragem, recomenda o Or. Otto Eduardo Gil a
soberania do juízo arbitral, ou seja, que a sua
decisão seja final, servindo a sentença respec
tiva de título executivo, independentemente de
homologaçãojudicial, hoje exigida pelo Código
de ProcessoCivil (arts. 1.098-1.102).

A me atributo há de somar-se, na sua opi
nião, a simplicidade dos procedimentos que
está, hoje, comprometida por não ser a cláusula
compromissória condicão suficiente de llroce
dibilidade. Explico: embora se tenham as partes
obrigado, no contrato, a submeter os litigios
futuros ao juízo arbitral, nilo é isto suficiente
pard inslaurá-Iu. Um uutru ,du é, alWillllente,
exigido: o compromisso, no qual as partes se
identificam, nomeiam os árbitros, determinam o
objeto do litigio e decidem quanto à responsa
bilidade do pagamento de honorários e despe
sas processuais. Só, então, aceitando os árbi
tros a nomeação, ojuízo arbitral está instituído
(an. 1.08', CPC).

Ora, ocorre que ojuízo arbitral não se ins
taura se uma das partes foge à formalização do
compromisso, que, tal como a cláusula compro
missória, é ato ronsensual dojuízo arbitral; por
isso mesmo, parte da doutrina passou a admitir
e, mais. a preconizarquea cláusula compromis
sória contivesse, antecipadamente, os requisi
tos de procedibilidade, enumerados nos arti
gos 1.074 e 1.075 do Códigode Processo Civil.



Em conseqüência, qualquer das partes, à reve~

lia da outra, promoveria a instauração do pro
cel;~ ~rbitrnl

Lembra.. ainda, oDl'. 000 Eduardo Vizeu Gil
que a segurança das partes, no juízo arbitral,
pre"-~lpõP. íl MCOnhp.cido saber jurídico e a w~
lida reputação de integridade dos árbitros, de
um lado, e ojulgamento segundo o Direito e a
lei, de outro.

O requisito de reconhecido saber jurídico
dos árbitros parece contradizer o disposto no
artigo 1.079 do Código de Processo Civil, que
1l;5:sa)Vitlll]U as I,;am;as dt: incapacidade, pos
tas nos seus incisos I, II e Ill, os impedimentos
étícos do artigo 134 e os deveres do juiz, do
artigo 133, admite possa ser .árbitro "quem quer
que mereça a confiança das partes".

Relawr·geraJ que fui, na Câmara dos Depu
tados, do projeto de lei do Código de Processo
Civil vigente, devo, nç ponto. um esclarecimen
to euma retificação. Eque situações há em que
mais vale a sabedoria do que a ciência. Nas
questões em que preponderam valores éticos
OU afetivos, como nas relações familiares e de
amizade, podejustificar-se a intermediação do
leigo em matériajurídica. Mas, confesso, aí em.
dar~se-á mais de conciliação por transação do
que de arbitragem propriamente dita.

Tal, porém, não ocorre quando estão emjogo
outros interesses, como, por exemplo, os dos
agentes econômicos que ajustam seus direitos
e obrigações nos negócios juridicos que ce]e~

brom, c cuja interpretação c aplicação subordi·
nam-se, necessariamente, às regras técnicasdo
Direito e ao ordenamento jurídico estatal.

Penoo que, nos centros ou ciimams dc arbi
tragem abrigados à sombra de instituições ve
nerandas, como é a Associação Comercial da
Bahia, () elenco dos árbitros deve cingir~se ao
número dos que somam a integridade do cará~

ter ao conhecimento do Direito em grau emi
nente. Pois ê essencial que as partes saibam
qunl a lei que pn;sidirá ojulgamcnto da 5UiI cawa
e confiem na sua correta aplícação.

Em intima conexão COm esse ponto, outro
se apresenta que é o relativo ao julgamento ex
aequo e( boflO ou "por eqüidade, fora das re
gras e [onnas de direito", como permitido pelo
artigo 1.075, inciso IV. do Código de ProcesSQ
CMl.

Também aqui a lei rende homenagem., a du
plo fundamento, a umas poucas instituições
sociais, como a família, as Igrejase cultos religi.

osas, as associações e fundações nas quais as
razões de consciência dos primeiros e os nobi
líssiJnos objetivos das últimas podem, eventu
almente, reclamar um tipoe~ia1 de composi
ção de Jitigios Ou de interesses. Algumas pos.
suem normas próprias, OOIDO, e.g., as do direjto
canônico, oú do corânico ou do talmúdico, an
tigas e respeitáveis, que dispõem sobre atos e
fatos de sua intimidade ou sobre temas especí
ficos das pcssoas que nc:las se cong...:;gam.
Respeitados os princípios e disposições de or
dem pública, parecejustificado, desde que ad
mitido pelas partes, o julgamento dos árbitros
fund<tdo em semelhantes normas.

Trota-se de tímida tendência de descentrali
zação social. em um pais que assistiu, nos ú\u
mos setenta anos, a marcha batida das forças
centrípetas sobrelevar e reduzir a nada as pou
cas manifestações de autonomia das institui·
çõcs da sociedade civil e dos entes politicos
federados.

Creio que o julgamento ex aequa et bano
ou. segundo a boa consciência do juiz, como
na equity inglesa, não pode ter lugar no mundo
dos I1;egócios ajustados contratualmente e se-

_gundo os padrões'do direito civil ou mercantil.
Nâo exciuo. porém, a possibi lidade de usar

se a franquía do inciso IV do artigo U175, do
Código de Processo Civil, naqueles mercados
existentes no melo nacional que desenvolvem
regras negociais próprias, conhecídas e respei·
tadas por todos os que neles operam. como his
toriCllmente aconteceu à navegaçoo e ao c0

mércio marítimo e. presentemente, verifica~se no
mercado de ações, no de seguros, no de com
modities e no de derivativos. emergente, 810
baliz3do e volátil. AaesreguJamentação em cur
so ou já consumada nos países economicamen
te mais avançados, deu lugar ao surgimento da
auto-regulamentação de certos negóciOf; e ~r
cados, cujas nonnas são desconhecidas da ge
neraHdade dos profissiona1s dll direito ou só
são conhecidas daqueles poucos que nelas se
espedali7.ararn.

O ciclo histórico que está começando com
atraso, no Brasil. promete um novo surto de
progresso econômko, condidonado. porém, à
a\)ert\lt? dl;)s d,{etcn\cs rn.etQOO'i>, à gl~\h.a

ção de muitas ativídades, tanto mercantis e in·
dustriais, comO de senriços As regras que a
elas se aplicam são transnacionais, como serão
supranacionais as disposições com força de lei,
emanadas, no Mercosul. de uma autoridade su
pranacional.
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Nessa perspectiva, é razoável prever o au
mento dos conflitos de leis e a crescente cstí
pulaçlo. nos contratos. de cláu.su.las compro
missórias dejuizo arbitral. com a indícação da
lei 3 que as partes querem submeter os futuros
litfgios.

Parece pouco realista supor que. na pacifi
caçA0 deles, atuarAo árbitros leigos em Direito
ou mesmo profissionais de carreiras juridicas
que nao tenham conhecimento sistemático e
atualizado dos diferentes sistemas legislativos
vigentes nos paises-membros. nem das regras
comunitárias sob~conflitos de leh•.

f 02

11. ConclusiJo
Se, porventura, o instituto do juizo arbitral

nlio 3C qualificar pela simplidcllldc. segurança c:
celeridade para resolver os litígios oriundos dos
contratos civis e mercantis celebrados pelos
agentes econômicos. parece-me diflcil prever
(;Qmo o sistemajudiciário estatal se desincum
birá do acréscimo significativo da demanda por
seus serviços.

Pur tudas cssas rdZlla. julgo a~pidosoo
fato de a Associaçao Comercial da Bahia ter,
pioneiramente. lançado a sua Câmara de Mi·
tragem, antecipando o fnhtrn dp. liherrlJ:lde P.

prosperidade do Brasil, que já se pressente na
terra-mãe de todos os brasileiros.




